
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E DE AUDITORIA 
 
ATO DECLARATÓRIO Nº 10.544, DE 14 DE AGOSTO DE 2009 
O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da Comissão de Valores 
Mobiliários, no uso da competência que lhe foi delegada através da Deliberação 
CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de 1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 
da Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na 
Comissão de Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de 
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários, a partir desta 
data, por solicitação do próprio, o registro do Auditor Independente a seguir 
referido: 
Auditor Independente - Pessoa Física 
ANTONIO JUSTICHECHEM 
CPF: 355.658.109-49 
 
ANTÔNIO CARLOS DE SANTANA 


